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APRESENTAÇÃO 

A presente publicação é um volume da Equidade: Revista Eletrônica de Direito da 

Universidade do Estado do Amazonas, vinculada ao Curso de Direito da Universidade do 

Estado do Amazonas, e reúne os Anais do Seminário 37 Anos da Constituição Federal de 

1988: Perspectivas sobre Direitos Fundamentais, realizado em Manaus no ano de 2025. 

O evento teve como objetivo promover a análise crítica e interdisciplinar dos 

Direitos Fundamentais consagrados na Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988, considerando os avanços normativos, os desafios estruturais e as tensões sociais que 

permeiam sua efetivação no contexto brasileiro contemporâneo. A Constituição de 1988, 

marco jurídico da redemocratização nacional, permanece como referência normativa 

central na consolidação do Estado Democrático de Direito no Brasil, sendo objeto de 

contínua interpretação, aplicação e contestação. 

Os trabalhos apresentados e compilados neste volume abordam temáticas 

constitucionais, com ênfase nas especificidades da região amazônica. A abordagem 

adotada privilegia o rigor metodológico, o pluralismo teórico e a relevância social das 

discussões, reafirmando o papel da universidade pública como espaço de produção de 

conhecimento comprometido com a transformação democrática. 

A publicação dos Anais visa contribuir para o aprofundamento das pesquisas 

jurídicas e para o fortalecimento do debate acadêmico sobre os direitos fundamentais, 

oferecendo subsídios para a formulação de políticas públicas e para a atuação crítica dos 

operadores do direito, em especial quando se trata da Amazônia, pensada por amazônidas 

e/ou erradicados nela. Espera-se que este volume constitua referência para futuros estudos 

e iniciativas voltadas à promoção da justiça, da equidade e da sustentabilidade. 
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A Constituição Federal de 1988 instituiu um novo paradigma jurídico no Brasil, 

assentado na centralidade dos direitos fundamentais e na afirmação do Estado Democrático 

e social de Direito. Esse marco normativo não apenas reorganizou as estruturas 

institucionais, como também redefiniu os contornos da cidadania, ampliando o espectro de 

proteção jurídica aos indivíduos e coletividades. A positivação de direitos civis, políticos, 

sociais, econômicos, culturais e ambientais consolidou um modelo constitucional 

abrangente, cuja efetividade permanece como desafio constante diante das desigualdades 

estruturais do país. 

A análise dos direitos fundamentais sob a ótica da Constituição de 1988 exige a 

consideração de múltiplas dimensões: normativas, políticas, históricas e sociais. A 

interpretação constitucional, nesse contexto, não se limita à literalidade dos dispositivos, 

mas demanda uma hermenêutica comprometida com a promoção da dignidade humana, da 

justiça social e da inclusão. A atuação dos tribunais superiores, especialmente do Supremo 

Tribunal Federal, tem desempenhado papel relevante na concretização desses direitos, 

embora também suscite debates sobre ativismo judicial e limites da jurisdição 

constitucional. 

No campo dos direitos sociais, observa-se que a Constituição de 1988 estabeleceu 

garantias importantes, como o direito à saúde, à educação, ao trabalho e à previdência 

social. Contudo, a realização plena desses direitos depende de políticas públicas eficazes, 

financiamento adequado e gestão democrática. A tensão entre o texto constitucional e a 

realidade empírica revela a necessidade de fortalecimento institucional e de participação 

cidadã como mecanismos de controle e exigibilidade dos direitos previstos. 

A perspectiva regional, especialmente no contexto amazônico, impõe a 

consideração de especificidades culturais, ambientais e socioeconômicas que influenciam 

diretamente a aplicação dos direitos fundamentais. A proteção dos povos indígenas, das 

comunidades tradicionais e do meio ambiente assume relevância estratégica, não apenas 

pela riqueza biológica da região, mas também pela complexidade das relações entre 

desenvolvimento, sustentabilidade e justiça social. A Constituição de 1988 oferece 

instrumentos normativos para essa proteção, cuja efetividade requer compromisso político 

e jurídico contínuo. 
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Por fim, a celebração dos 37 anos da Constituição Federal de 1988 constitui 

oportunidade para reavaliar os avanços obtidos e os obstáculos persistentes na consolidação 

dos direitos fundamentais. A produção acadêmica, como a que se apresenta neste volume, 

contribui para o aprofundamento crítico das questões constitucionais e para o 

fortalecimento da cultura jurídica democrática. A reflexão sobre os direitos fundamentais, 

nesse sentido, não se encerra no plano teórico, mas se projeta como prática transformadora 

voltada à construção de uma sociedade mais equitativa e plural. 

Boa leitura. 

Manaus, 01 de fevereiro de 2026. 

 

Os Organizadores, 

Prof. Dr. Neuton Alves de Lima 

Prof. Pós-Dr. Denison Melo de Aguiar 

Profa. Dra. Glaucia Maria Ribeiro de Araújo 

Profa. Dra. Naira Neila Batista de Oliveira Norte 
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O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA DITADURA MILITAR: O ELO COM 

A NOVA REPÚBLICA E A ROUPAGEM CONSTITUCIONAL DAS 

INSTITUIÇÕES 

THE SUPREME FEDERAL COURT DURING THE MILITARY DICTATORSHIP: THE 

LINK TO THE NEW REPUBLIC AND THE CONSTITUTIONAL FRAMEWORK OF 

INSTITUTIONS 

 

João Pedro Pereira Espírito Santo de Gouvêa1 

Paulo César Espírito Santo de Gouvêa 2 

Denison Melo de Aguiar3 

Neuton Alves de Lima4 

Flávio Humberto Pascarelli Lopes5 

 

1. INTRODUÇÃO 

O Supremo Tribunal Federal (STF), como Corte Constitucional, tem sido analisado 

em diversos âmbitos e é de suma importância caracterizá-lo durante os períodos autoritários 

brasileiros. Tão logo, é primordial entender que a Corte não se manteve contrária ao golpe 

militar, em 1964. Na figura de seu presidente, Ministro Ribeiro da Costa, o STF legitimou 

as forças não tão ocultas contra o governo de João Goulart. 

 

1 - Pós-graduando em Direito Processual Civil pela Universidade do Estado do Amazonas (UEA). E-mail: 

jppesdg.dpp24@uea.edu.br 
2 - Pós-graduando em Direito Processual Civil pela Universidade do Estado do Amazonas (UEA). E-

mail:pcesdg.dpp24@eua.edu.br 
3 - Pós-doutor em Direito pela UniSalento (Itália-2025). Doutor em Direito pelo Programa de Pós-Graduação 

em Direito da Universidade Federal de Minas Gerais (PPGD/ UFMG). Mestre em Direito Ambiental pelo 

Programa de Pós- Graduação em Direito Ambiental da Universidade do Estado do Amazonas (PPGDA/ 

UEA). Advogado. Graduado em Direito pela Universidade da Amazônia (UNAMA/PA). Professor de ensino 

superior do curso de Direito da UEA. Professor da Academia de Polícia Militar do Amazonas (APM-

PMAM). Professor de ensino superior do Centro Universitário de Ensino Superior do Amazonas (CIESA). 

Coordenador da Clínica de Mecanismos de soluções de Conflitos (MArbiC/UEA). Coordenador da Clínica 

de Direito e Cidadania LGBTI (CLGBTI/UEA). Coordenador da Clínica de Direito dos Animais 

(YINUAKA-UEA). Editor-chefe da Revista Equidade. Integrante do Grupo de pesquisa Desafios do Acesso 

aos Direitos Humanos no Contexto Amazônico da Escola Superior da magistratura do Amazonas (ESMAM). 

Professor permanente do Programa de Pós-Graduação em Segurança Pública, cidadania e Direitos Humanos 

(PPGSP/UEA). Contato: denisonaguiarx@gmail.com. Lattes: http://lattes.cnpq.br/9956374214863816. 

Orcid: https://orcid.org/0000-0001-5903-4203 
4 - Professor da Escola de Direito da UEA e dos Programa de Mestrado em Direito Ambiental e em Segurança 

Pública, Cidadania e Direitos Humanos. Doutor em Direito pela UFMG. Mestre em Segurança Pública, 

Cidadania e Direitos Humanos pela UEA. Coordenador da Clínica de Estudos Constitucionais - CEC/UEA. 

Contato: nalima@uea.edu.br. 
5 - Pós-Doutor em Direito pela UniSalento. Bacharel em Direito pela Universidade Federal do Amazonas. 

Mestre em Direito pela Universidade Federal de Pernambuco. Doutor em Direito Constitucional pela 

Universidade de Fortaleza. Diretor da Escola Superior da Magistratura do Amazonas. Desembargador do 

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. Contato: fpascarellilopes@icloud.com 
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A proposta deste estudo é apontar a situação do tribunal em meio à crise 

institucional que a ditadura militar instaurada proporcionou, sua presença após o regime e 

suas consequências no país. Esse período foi marcado por procedimentos duvidosos, 

divididos entre hábitos coniventes e confrontos predominantemente superficiais. 

Por isso, é necessário compreender o papel que a instituição desempenhou durante 

esse período histórico. As ações da Corte e a “resistência” política do Tribunal durante a 

ditadura foram tímidas – ainda que relevantes politicamente – pois o STF da época possuía 

outras atribuições, dispunha de outra formatação e estava inserido em um contexto 

histórico particular. Logo depois, com a chegada de um novo contexto histórico e político, 

ao pé da redemocratização, haveria a necessidade de uma nova roupagem da Corte se fazer 

presente junto de uma nova Constituição, para que se pudesse estabelecer uma 

constitucionalidade globalizada. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A relevância de analisar o Supremo Tribunal Federal (STF) como uma instituição 

de suma importância para a caracterização dos períodos autoritários brasileiros, ao mesmo 

tempo em que se busca demonstrar sua força política e seu comprometimento 

constitucional, fatos estes que ainda atualmente permanecem em constante necessidade de 

análise diária, também fornece uma análise descritiva que esclarece o desencadeamento 

histórico do Tribunal. 

 

3. OBJETIVOS 

O presente artigo tem como objetivo oferecer um estudo sobre os desafios 

enfrentados pelo Supremo Tribunal Federal (STF) durante a Ditadura Militar (1964-1985), 

o período histórico analisado. 

 

3.1 OBJETIVO GERAL 

O estudo busca estabelecer as adjacências da Corte diante de cenários autoritários. 

Dessa forma, resta claro que a análise central abarca o antes e o depois da Constituição 

Federal de 1988.  

 

Comentado [1]:  

Comentado [2]: Sugestão de juntar essa parte ao 
tópico do Objetivo Geral. No caso sugiro a remoção 
desse texto ao tópico de objetivo geral, 3.1. Acredito 
que irá melhorar o texto. 
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3.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Noutro sentido, para cumprir o objetivo geral, o estudo se concentra em três pontos 

específicos: a) busca delinear o desempenho dúbio da Suprema Corte em relação ao falso 

Estado democrático de Direito, relacionado ao Estado de Exceção à brasileira instaurado, 

e a análise da relação entre os governos do Poder Executivo, a política de normas 

autoritárias e o STF. Além disso, b) visa estabelecer a volatilidade da Corte, procurando 

demonstrar o paradigma de sua força política e de seu comprometimento constitucional, no 

qual, consequentemente, c) busca observar o cerne de sua reafirmação diante dos 

fenômenos jurídico-sociais no panorama da redemocratização. 

 

4. PROBLEMA E HIPÓTESE 

O problema central que norteia esta pesquisa reside na ambivalência institucional 

do Supremo Tribunal Federal (STF) durante a Ditadura Militar (1964-1985), no qual busca-

se entender se o regime conferia ou não a possibilidade de atuação independente do STF 

em face de uma estrutura comprometida e o porquê de sua manutenção como alicerce de 

confirmação governamental, a fim de examinar e esclarecer o desencadeamento histórico 

e sua importância no contexto atual do Poder Judiciário. 

A hipótese que orienta a pesquisa é que a sobrevivência da Corte se deu por uma 

estratégia de adaptação ao governo ilegal, o que, paradoxalmente, pavimentou o caminho 

para a posterior e inédita expansão de seu papel como guardião da Constituição na 

redemocratização pós-1988. 

 

5. METODOLOGIA 

O percurso metodológico adotado neste estudo é de revisão bibliográfica, escolhido 

como tipo de pesquisa fundamental para aprofundar o conhecimento sobre a atuação do 

STF. A pesquisa envolve uma abordagem interdisciplinar e é realizada com base em um 

perfil histórico-jurídico descritivo, com natureza qualitativa, empregando o raciocínio 

hipotético-dedutivo. 

 

6. RESULTADOS 

A investigação demonstrou que o STF, longe de se opor ao golpe de 1964, 

Comentado [3]: Observar a recomendação disposta no 
edital quanto ao início dos objetivos específicos com 
verbos no infinitivos, como, por exemplo, os verbos 
terminados em "ar, er e ir" 

Comentado [4]:  

Comentado [5]:  

Comentado [6]: No texto entregue pelo aluno constava 
o tópico denominado: "DISCUSSÕES E 
RESULTADOS". Suprimi o termo "Discussões" para 
adequar ao modelo da revista e deixei somente 
"RESULTADOS". 
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manifestou apoio e legitimou as forças contra o governo do presidente João Goulart, pelo 

simples fato de que o Tribunal se viu submetido a uma estratégia obrigatória de contenção, 

marcada por procedimentos duvidosos, divididos entre hábitos coniventes e confrontos 

predominantemente superficiais. Os resultados indicam que a permanência do STF em 

funcionamento foi crucial para conferir confirmação ao legalismo autoritário do golpe pelo 

próprio ordenamento constitucional, com a Corte evitando manifestações contra conflitos 

políticos ou exceder as decisões, com ações de "resistência" política tímidas. 

Os resultados apontam para intervenções diretas na estrutura do STF, como o 

aumento do número de ministros (court packing) pelo AI Nº 2 e a aposentadoria 

compulsória de ministros pelo AI Nº 6, o que culminou na militarização do processo 

judicial. Em outro rumo, mas com os mesmos interesses, o regime introduziu o controle 

abstrato de constitucionalidade (futura ADI) através da Emenda Constitucional N° 

16/1965, que foi utilizada naquele momento como instrumento de controle do Legislativo 

pelo Executivo, visto que a legitimidade para provocá-la era exclusiva do Procurador-Geral 

da República, um cargo de confiança do Presidente, no qual o poder no STF foi considerado 

mais confiável pelo governo.  

Assim, com o processo de redemocratização, embora o STF tenha colaborado com 

o ritmo estabelecido pela agenda do Executivo, ele emergiu como uma instituição 

"vitoriosa" do processo constituinte. Entende-se, portanto, que a Constituição de 1988 

atribuiu ao STF amplos poderes, permitindo-o bloquear futuras ameaças aos direitos e 

solucionar conflitos entre os poderes. A ANC resolveu o dilema de manter a concentração 

do controle constitucional no STF, mas agora sob um sistema híbrido, e ampliou 

significativamente os instrumentos de proteção de direitos (como a ADI, ADC, Mandado 

de Injunção, Habeas Data), conforme Mendes (2013). 

Em última análise, os resultados confirmam que o Judiciário emergiu da 

Constituinte como um ator político-jurídico decisivo. É visível que o STF goza de posição 

de primazia na determinação do sentido e do alcance da Constituição e das leis, visto a 

tamanha desconfiança nos Poderes Executivo e Legislativo, que acabou se tornando uma 

fidelidade à Constituição, sendo o árbitro final que vincula os demais Poderes. Logo, a 

compreensão da maleabilidade e condescendência da Corte em tempos de crise justifica a 

proatividade e a dinâmica que a instituição assumiu na consolidação da democracia pós-
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O estudo da situação do Supremo Tribunal Federal (STF) durante o período 

analisado contribuiu para demonstrar que a instituição foi prejudicada significativamente 

ao longo do regime militar pelo Poder Executivo e pelos moldes ditatoriais, transformando 

a Corte em uma organização conservadora e adaptável, com maleabilidade e 

condescendência. Entretanto, a partir do momento em que retomou sua independência e 

autonomia com as devidas garantias institucionais na Constituição de 1988, a instituição 

passou a ser mais proativa e dinâmica de modo a corresponder aos anseios sociais. 

Por isso, a análise permitiu traçar um panorama de uma instituição adaptável até 

a promulgação da nova Carta, compreendendo a efetividade da redemocratização como 

aspecto primordial para a revalidação do Judiciário e consolidando seu envolvimento nas 

questões jurídico-políticas, o que o estabelece como um agente político importante e centro 

de divergências nas configurações de poder, demandando uma perspectiva histórica para a 

compreensão de seus desafios atuais. 
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